
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATo N'003i202í

â,NTRATO DE PRESTAçÃO DE SERy'çOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
MUNICíPIO DE RIACHUELO E DO OUTRO
LADO A EMPRESA ÁGS'SIEi'ÁS COMÉRCIO
DE INFORMÁTICA LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPALDE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ n0 13.128,897/0001-99 na

Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr. PETERSON

DANTAS ARAÚJO doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa AGSISTEMAS
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA, localizada na Rua São Cristovão n01514, Baino Getúlio

Vargas Aracaju/Se inscrita no CNPJ. n0 04,497,198/000'l-11, neste ato representada pelo Sr. Joelio

Rocha CPF 893,564,545-15 RG n, 1.193,554-5 SSP/SE, residente e domiciliado à Rua Delmiro

Gouveia n, 969, Coroa do Meio, Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e

acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições

regulamentares contidas na Lei no. 8,666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, medianle

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 55, inciso l. da Lei n' 8.666/93).

0 presente Contrato tem por objeto a prestaçâo de serviços de implantação, manutenção, treinamenlo

e suporte técnico ao licenciamento de uso de software reÍerente ao módulo ou por completo do
AgPortal para a Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se, conforme proposta da Contratada, que passam

a lazer parle integrante deste instrumento, de acordo com o art.55, Xl da Lei n0 8,666/93,

independentemente de suas transcriÇoes:

coD DESCRTÇÃ0 UND QTD VALOR

MENSAL

VALOR TOTAL

0001 LrcENçA OE UsO

MENSAL DE SOFTWARE

AGPoRTAL MÓDULO

AGNFS-e- NOÍA FISCAL

or srnvrço rrrrnôurco

M/P 12,00 2 000 00 24.000,00

0002 LICENçA DE USO

urrusaL oe uóouLo
SOFTWARE PORTAL DA

TRANSPARÊNctA

12,00 900,00 10 800,00

0003 LICENçA DE USO

MENSAL DE SOFTWARE

MóDULo AGDTAR|o
900,00 10.800,00

0004 LICENçA DE USO

MENSAL DE SOFTWARE

ruóouLo ponul oo
SERVIDOR,

CONTRACHEQUE, FICHA

12,00 600,00 7.200,00

UN 12,00



F INAN CE IRA,

RECADASTRAMENTO E

CADASTRO

0005 LICENÇA DE USO

MENSAL DE SOFTWARE

AGPORTAL MÓDULO
AGLICITAR-

GERENCIAMENTO DE

LrcrrAÇÃo

UN 12,00 1 000,00 12 000,00

0006

12,00 400,00 4 800,00

0007
MIP 12,00 350,00 4,200,00

0008

12,00 500,00 6 000,00

0009

12,00 500,00 6.000,00

00010

12,00 1,200,00 14,400,00

TOTAL (CEM MIL E

DUZENTOS REAIS} 8.3s0,00 100.200,00
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ConÍorme proposta da Contratada, que passam a Íazer parte integrante deste instrumento, de acordo

com o art.55, Xl da Lei n0 8.666/93, independentemente de suas transcriçôes,

§ 1tA cessão do direito de uso dos softwares será pelo período de 12 (doze) meses.

§ 20-A assistência técnica aos sistemas será realizada através de 01 (uma) visita mensal, em local

indicado pela Contratanle.

a) A CONTRATANTE poderá solicitar da CONTRATADA, alem da visita mensal obrigatória, mais outra

visita, caso haja necessidade.

b) Caso haja necessidade de mais de 02 (duas) visitas no mesmo mês, a CONTRATADA poderá

compensar nos meses consecutivos as visitas excedentes.

§ 3'-0 C0NTRATANTE contará também com suporte técnico pelo telefone.

§ 40-0 CONTRATANTE receberá atualizaçoes do sislema de gestão tributária sem custos adicionais.

I

LICENÇA DE USO

MENSAL DE SOFTWARE

AGPORTAL MODULO

CONTRATOS.

CONTRATOS

LICENçA DE USO

MENSAL DE SOFTWARE

AGPoRTAL MÓDULo
AGLOGISTICA-

ALMOXARIFADO,
plrnruôwro E

COMPRAS

LICENÇA DE USO

MENSAL DE SOFTWARE

AGPoRTAL MÓDULo
AGTRIBUTOS- TRIBUTOS

LICENÇA DE USO

MENSAL DE SOFTWARE

AGPORTAL/RH- FOLHA

DE PAGAMENTO

LICENÇA DE USO

MENSAL DE SOFTWARE

AGPoRTAL MÓDULo
GESTOR-

CONTABITIDADE

PúBLrcA

I



n" 8.666/93).
i 0 valor global do contrato é de R$ 100.200,00(cem mil e duzenlos reais) que será pago

mensalmente em parcelas de R$ 8.350,00 (orto mil e trezentos e cinquenta reais).

§1'- O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por mero de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota

Frscal/Fatura, devidamente certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de

Serviços.

§2'- Para fazer 1us ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o

lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação Ínanceira, em virtude de penalidade ou rnadimplência contratual,

§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamenlo antecipado.

§5o - 0s preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contralo venha a ser pronogado, o valor poderá vir
a ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que

compativel com o preço de mercado, na forma do art. 65, §80 da Lei no. 8.6ô6/93.

§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ

desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§70 - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contralo, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administraçâ0, kibutos, emolumentos e contribuiçóes de qualquer natureza.

CLÁUSU LA TERCE|RA. DA V|GÊNC|A (Art. 55, inciso lV, da Lei n" 8.666/93)
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CLÁUSULA QUINTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES Íart. 55. inciso Vll e Xlll.

§50-A assistência técnica aos sistemas de gestáo tributária somente será executada se o

CONTRATANTE estiver em dias com as suas obrigações correspondentes a este contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇo, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (Art, 55, iNCiSO III. dA LEi

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura ate 05 de janeiro de 2021

podendo ser renovado por interesse das partes conforme a legislação permitir.

cLÁusuLA QUARTA. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRn (art. 55, inciso V, da Lei n. ' 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura

i/unicipal de Riachuelo, conforme dotação orçamentária:

2015- Manutenção da Secretaria de Administração
3390.40.00-Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação

1001- Recurso ordinário
Cujo pagamento será efetuado conforme contrato, apôs autorização do Excelentíssimo Senhor

Prefeito.

da Lei n" 8.666/93).

A Conkatada, durante a vigência deste Contralo, compromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e

demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da

Contratada;

rA Conlratada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que,

porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
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.A Contratada se compromete a manter sempre a disposição da ConÍatante, técnico apto a
prestar toda e qualquer assistência sobre o sistema.
o A Contratada proporcionará, através da l/anutençâo e durante a garantia:

a) o bom funcionamento e obtenção dos resultados para o qual sistema foi desenvolvido;

b) as alteraçoes no sistema, deconentes de mudanças na legislaçã0, melhonas tecnológicas,

otimizações e depuraçoes;

c) os esclarecimentos de todas as dúvidas sobre o sistema, através de qualquer meio de

telecomunicações, Íicando este custo por conla da Contratante que, para agilizar e economizar

no suporte remoto e na obtenção de novas versÕes, disponibilizará em sua sede acesso via

internet bem como o uso de programas como msn e/ou skype.

d) o comparecimento do técnico da Contratada na sede da Conlralante será requisitado e

agendado junto a Contratada com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas, salvo em

caso de urgência.

e) Em qualquer atendimento técnico da Contratada para a Conlratante, os procedimentos a

serem executados poderão ser acompanhados por pessoa habilitada e devidamente indicados
pela Contratante,
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros deconentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessário s à execução do Contrato,

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

oNão transferir a oulrem, no todo ou em partê, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem

prévia e expressa anuência desta.

oNão realizar associaçâo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusã0, cisão ou incorporaçã0, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

o lr/anter, durante toda execução do Contrato, as condiçôes inicialmente pactuadas.

oA Contratada é a proprietária ou representa os proprietários das versÕes fontes do sistema

objeto do presente conlrato.

A Contratante, durante a vigência deste ConÍato, compromete-se a:

o EÍetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimenlo das

obrigações deconentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.6ô6/93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,

que deverá anotar em registro próprio, todas as oconências veriÍicadas;

o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

o A Contratante não poderá sem autorização por escrito da Contralada:

a) vender, alugar, emprestar ou ceder os itens que compÕe o sistema, a terceiros se.ia pessoa

fisica ou jurídica,

b) Íazer mau uso do sistema, ou seja, copiar, alterar, decompilar, decompor ou fazer engenharia

reserva,
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c) utilizar o sistema em oulro local que nâo seja o da instalação deÍinida inicialmente, sem prévio

conhecimento da Contratada.

CúUSULA SEXTA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, iNCiSO VII, dA LEi N'8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conÍorme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançoes, previstas no art. 87

da Lei no. I666/93 garantida a prévia deÍesa:

l- advertência;

ll - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em decorrência de alraso injustificado no fornecimento;

lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;

lV . suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração

do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

CLAUSULA SETIMA- DA RESCISAO (art. 55, inciso Vlll, da Lei no 8.666/93).

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos

para rescisão do Contrato as situaÇoes previstas nos artigos 77 e78,na forma do artigo 79, da Lei n0.

I666/93.

§Ío - 0 presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açáo ou interpelação judicial.

§? - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal decisão à

Contratada, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no 'bapuÍ" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o

Conhatante em virtude desta decisã0, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no, 8.666/93 e

alteraçoes.

LÁ LA AVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 55

inciso lX, da Lei n'8.666/93).
Na hipótese de rescisáo administraliva do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666/93.

CLÁUSULA NoNA. oA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONIRAIO EO§ CASO§

OM|SSOS (art.55, inciso Xll da Lei n'8 .666/93).

0 presente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos do Contrato de inexigibilidade que, simultaneamente:

o não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei 8,666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - suplelivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

V pela legislação específica entre elas as leis 5.988 de 14117173 que regula os direitos autorais,

8.248 de 23/10/91 que dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e

automação, 7.232 de 29/10/84 que dispõe sobre a política nacional de informática, 9.609 de

19/02/1998 lei do software, 8,078 de 'l'l109/90, bem como o decreto 96,036 de 12105188.
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Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência

deste Conkato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTE Ões (art. ss, t-ei n" 8.666/93).

Este instrumento poderá ser allerado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei

no, 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes conhatuais, os acréscimos e

iupressoes que se Íizerem necessários, ate o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§P - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §20, ll da lei no.

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FIScALtzAcÃo (Art.67 . Lei no

8.666/93)

Fica responsável pela fiscalização dos serviços o servidor indicado pela Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE,

§,10. A fiscalização compete, entre outras atribuiçoes, veriÍlcar a conformidade da execução do

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a qualidade

desejada.

§? - A ação da Íiscalizaçâo não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIM A GUNDA. DO F0Ro
Sergipe, como único

resente Contrato, com

renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

RiachueÍd$E, 05 de janeiro de 2021,
I

AS ARAÚJO

As partes conlratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de

compelente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçáo do p

PETERSON

Prefeito

CONTRA NTE

Ar\-
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFO RMÁTICA LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:I.

icipal

ll-

\


